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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUIOTICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

No Acórdão TCU n. 754/2010 - Plenário, honre expressa deíerminaçâo para que a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamenie, ato

ilegal tipificado no arl. da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular

proposta/lance firme e possível de cumprimento.

. i prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos)  e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos

de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como. o Termo de Referência e todos os

anexos

https://burilicupu. ma. gov. br/íicitacaolista. vhv. http;///icitanet. com, br/. ou poderão .ser solicitados através do

e-mail cplburiticupu2021(d).smail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. Setor

de Licitações situado à Rua São Raimundo, tf 01. CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA, mediante a

apresentação de mídia gravável (pen-drive).

da Internet:seguintes páginasdisponíveis gratuitamenteestarão nas
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CNPJ N" 01.612.525/0001-40
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(Processo Administrativo n° 0601001/2023)

LICITAÇAO DIFERENCIADA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEls

^ (Artigo 48. inciso I da Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

DISPUTA ABERTA

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. inscrita
no CNPJ sob 0 n° 01.612.525/0001-40, com sede na  à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000. Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro e sua equipe de apoio designados pela Portaria de n° 004/2023 de

03 de janeiro de 2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de

julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n°
10.024, de 20 de setembro de 2019. Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n° 123. de 14 de

dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente.  a Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 01/03/2023

Horário: 08h30min

ocal: - http://w"ww'.licitanet.com.br/.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para locação de

sistema/soflware infomiatizado integrado de gestão hospitalar e ambulatorial para a Secretaria Municipal de

Saúde de Buriticupu/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

1.1.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.2.

1.3.

Em atendimento ao disposto no artigo 48. inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, com

dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

1.4. SLQZO
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I - Deverá realizar processo Ucitatório destinado exclusivamente  à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais);

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III. da Lei

Federal n° 147/2014. não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.5.

1.5.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir

^s exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.5.2. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado:

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, conforme designados abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.302.0026.2098.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
HOSPITAL MUNICIPAL

LEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro

Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a participação dos interessados na modalidade

LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.1.

O cadastro deverá ser feito no Poital LICITANET, no sítio http://mvw.licitanet.com.br/3.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu3.3.

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes  a este

Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por s^

3.4.
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

abilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007, para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.2.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

4.3.

4.3.1.

^igente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

4.3.3.

4.3.4.

4.3.5.

liquidação;

4.3.5.I.

que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de

atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-fmanceira estabelecidos no edital

somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condido

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.3.6.

4.3.7.
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10.11-19M

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou ’'não” em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49:

nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

"^orte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa. empresa de pequeno

porte.

4.4.2.

4.4.

4.4.1.

4.4.1.1.

4.4.L2.

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias;

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXllL

da Constituição;

4.4.3.

4.4.4.

4.4.5.

que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa4.4.6.

^LTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213. de 24 de julho

de 1991.

4.5.

previstas em lei e neste Edital.

4.4.7.

reserva de4.4.8.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamepté'

a etapa de envio dessa documentação. / /y

5.1.
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O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos lermos do art. 43, § 1® da LC n° 123,

de 2006.

5.2.

5.3.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

--«lensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico, dos seguintes6.1.

campos:

Valor unitário e total do item;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

e Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos serviços.

6.1.1.

6.1.2.

6.2.

6.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua6.5.

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.6.
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6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71. inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.

horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentc por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.1.

7.2.

7.2.1.

7.2.2.

7.2.3.

7.3.

/.4.

7.5.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Editai.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

7.5.1.

7.6.

7.7.

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5M0 (cinco reais).

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que ̂

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.9
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada7.10

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e7.11

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
.-^tomaticamente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14.

registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

/.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC
n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22.

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) mii
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste7.23.

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

^.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

lechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3®. § 2°. da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserv'a de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.27.

—‘.28.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da proposta.7.29.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do

Decreto n.® 10.024/2019.

8.1.
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Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nao tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela ou

à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a excquibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

'‘^istema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que

o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local

a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação.

8.5.3.1.

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo

os demais licitantes.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.S.5.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita8.S.3.3.

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro8.5.3.4.

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á coin
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

8.5.3.5.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas8.5.3.Ó.

pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

>^ireito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis8.5.3.7.

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ''char a nova data e horário

para a sua continuidade.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1.

8.6.

8.7.

8.8.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

joderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais6.8.2.

licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8.9.
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DA HABILITAÇAO9.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

vv~w\\'.portaldatransparencia. aov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”.

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas

^ndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

ue Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.L2.2.

similares, dentre outros.

9.I.2.I.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificado^
econômica financeira e habilitação técnica.

9.I.2.3.

9.2.
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9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidào(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024. de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

^onfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

.ormato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

9.3.

9.4.

9.5.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.6.

Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

mS' -j

Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEÍ. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.bn

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro ojldç

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata  o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

‘:spectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas9.9.1.

Físicas, conforme o caso;

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°

1.751, de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vlí-A da

.-Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro documento

equivalente;

9.9.2.

9.9.3.

9.9.4.

9.9.5.

prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.L

do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.

certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo Estado

9.9.6.2.

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Estadual;

certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado,

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relajivá à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:
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9.9.7.I.

Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Municipal;

certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo à Atividade

9.9.72.

Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão

responsável pela emissão da referida certidão

caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao

bjeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1.

(Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do

9.9.8.

9.9.9.

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário

devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

(três) meses da data de apresentação da proposta;

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações9.10.2.1.

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou

Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução

Nonnativan® 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREl,
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180,
Parágrafo Único, 1.181. Parágrafo Único e 1.184. §2’’ da lei 10.406/2002;

9.10.2.2.

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente

registrados na Junta Comercial;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

9.10.2.3.

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência dest
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É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9.10.2.4.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos

1.180, Parágrafo Único, 1.181. Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.5.

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Re ável a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral > 1,0

Passivo Circulante 4- Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circualnte
índice de Liquidez Corrente > 1,0

Passivo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento)

do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá

apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou

Entidade em que o Balanço foi arquivado.

^.10.6. As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial completo
o formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95,

nos termos da Instrução Normativa if 2.003. de 18 de janeiro de 2021

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1.

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para atender de

modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do objeto da licitação;

Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)

O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da9.11.1.1.

legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado,

dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de

fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram prestados os serviços.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prqv^e

Página 16 de 49



BURmçUPU/MA
Proc.

Rub

2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual  e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13.

^A4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser pron-ogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação9.15.

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a9.16.

sessão, informando no “chaf’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos9.17.

-^locumentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além

da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

.0.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

^0.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

iião corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2.

decadência desse direito.

11.2.1.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
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Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para11.2.3.

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para.

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis

à defesa de seus interesses.

●  11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

●«íeste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do
^'rocedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal LICITANET.
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.1.

12.2.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS15.

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

^6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
.ssinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data de seu
recebimento.

16.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica

no reconhecimento de que:

6.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato de acordo com o Artigo
57. inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com  o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6^ Ilí, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta

prévia ao CADIN.

16.6. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas

licitante durante a vigência do contrato.

.0
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16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo

je Contrato, anexo a este Edital.

^7.1.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência e/ou Termo de Contrato.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo

de Contrato.

20. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato,

anexo a este Edital.

20.1.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520. de 2002, o licitante/adjudicatário que:21.1.

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado21.1.1.

dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto:

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

21.1.3.

21.1.4.

21.1.5.

21.1.6.

21.1.7.
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21.2. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

21.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

citante;

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com  o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de

até cinco anos;

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

.-^obre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei rf 12.846, de l°de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

21.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código

Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previno

na Lei n° 8.666, de 1993. e subsidiariamente na Lei n° 9.784. de 1999. ^
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21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou

Termo de Contrato.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

'^oderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplburiticupu2021 @umail.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, n° 01 CEP: 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA, Setor de Licitações.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

^.2.7.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o hojmio de

Brasília - DF. ^
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23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam  o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. O eletrônicoendereçoíntegra,

https://buriticupu.ma.üov.br/licitacaolista.php:hup:htlp://vv\v\v.licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-

mail: cplburiticupu2021(a:umail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua São

Raimundo, rf 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. nos dias úteis, no horário das OShOOmin às

14h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

Wranqueada aos interessados.

disponibilizado,Edital está na no

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III - Modelo de Proposta

23.12.2.

23.12.3.

Bur^icupu/MA.
vereir
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023

1. OBJETO

l.I. Contratação de empresa especializada para locação de sistema/software informatizado integrado de

gestão hospitalar e ambulatorial para a Secretaria Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.

JUSTIFICATIVA

-.1. Um dos objetivos específicos da contratação da solução de locação de Software de Gestão Hospitalar é

manter o atual nível de atendimento, agregando benefícios, proporcionando maior confiabilidade dos dados,

monitorados em tempo real, e a diminuição do retrabalho. algo que é alcançado com o auxílio e o

comprometimento dos funcionários treinados, responsáveis por fazer a atualização sistemática dos dados.

Assim, as informações trafegam pelos módulos em tempo real, tudo realizado com dados orgânicos, integrados
e não redundantes.

2.2. Em atendimento a esses preceitos legais e aliada as suas competências, visando melhorar a capacidade de

gestão clínica da Rede Municipal de Saúde, a Secretaria de Saúde de Buriticupu/MA, vem buscando uma

solução multiplataforma, que possibilite a integralização dos dados a serem processados e amiazenados, com

disponibilização de infraestrutura, bem como fornecimento de equipamentos com qualidade e treinamentos

das equipes envolvidas.

2.3. A plataforma digital, consistirá em oferecer; acompanhamento, controle, melhoria da comunicação com

os pacientes dos serviços de saúde, melhor acompanhamento quanto a frequência de seus colaboradores e aos

prestadores de serviços, emissão automática de relatórios, procedimentos e gestão clínica, controle de

'^■írestação de serviços, implantação de prontuário eletrônico, controle de fluxo de processos e tecnologias de
comunicação eficientes com os Pacientes dos serviços de saúde pública.

3. VALOR MEDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado
com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações encaminhadas para prestadores de
serviços com atividade econômica compatível com o referido objeto. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total de R$ 72.975,52 (setenta e dois mil e novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta
e dois centavos).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n“ 147, de 07 de agosto de 2014, todos os itens serão EXCLUSIVOS a participação de
empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
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VALOR VALOR
QUANTUNIDADEITEM OBJETO

MENSAL ANUAL
Implantação,
migração e higienização dos dados
existentes.

configuração,

Treinamento e capacitação dos
serv'idores. parametrizaçào e outros
servúços necessários e essenciais no
processo de implantação do Sistema
Integrado de Gestão Hospitalar,
ambulatorial.

R$ 11.920,00 R$ 11.920,0001
Serviços 01

Serviços de locação de Sistema
Integrado de Gestão Hospitalar,
ambulatorial, necessários para
operacionalização dos serviços.

R$ 5.087.96 R$ 61.055,52Mês 1202

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

5.1. FUNÇÕES DO SOFTWARE
5.1.LDESCRIÇÃO:

●  O serviço irá compreender 2 (duas) atividade principais, sendo elas:
Implantação, Configuração, Migração e higienização dos dados existentes;
Treinamento e capacitação dos servidores:

a)

5.1.2.INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA:
● A instalação compreenderá os seguintes módulos:

Cadastro Único do cidadão;
Ambulatório;
Acolhimento;
Classificação de Risco;
Urgência e Emergência;
Intemação/Alta;
Prontuário Eletrônico do Paciente - PEP;
Centro Cirúrgico;
SADT;
Faturamento Ambulatorial;
Farmácia Hospitalar.

a)
b)
c)
d)
e)
f)
g)
h)
i)
J)
k)

5.2. O DETALHAMENTO DOS REQUISITOS DO SISTEMA E COMPOSTO POR 17 (DEZESSETE)
MÓDULOS, A SEGUIR:
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5.2.1. AGENDA DE CONSULTAS E EXAMES:

5.2.2. Cadastro das escalas de médicos, equipes e/ou especialidades que prestam atendimento

ambulatorial. Deve ser possível a definição de tempo de consulta separadamente para consultas de

primeira vez, consultas de acompanhamento e consultas de retorno, definindo a escala de dias e horários

que cada profissional atende em cada unidade.

5.2.3. Este módulo disponibiliza indicadores que permitem aos gestores o domínio, em tempo real, da

quantidade de consultas agendadas, realizadas e canceladas; conhecimento e controle sobre as agendas

médicas, agilizando o atendimento primeiro nível  e ajudando a identificar os picos dos atendimentos

oferecidos pelo estabelecimento de saúde, distribuindo os recursos humanos necessários para oferecer ao

cliente um atendimento com qualidade e agilidade.

5.3. AMBULATÓRIO:

5.3.1. Este módulo trabalha intemamente gerando processo de faturamento em cada procedimento realizado

em seus módulos. Contribuindo com a diminuição de mão obra especifica e trabalhos repetitivos de

faturamento. Mas mesmo assim disponibiliza o módulo de faturamento para que sejam adicionados

procedimentos específicos a cada unidade de saúde. Além de estar em confomiidade com o sistema de

informações do Sistema Único de Saúde- SUS, na produção das informações através do Boletim de Produção

Ambulatorial Magnético consolidado e individualizado, (BPA-C e BPA-1);

5.3.2. Cadastro de pacientes contendo principal dados de identificação: número de prontuário, nome, data de
nascimento, sexo, cartão nacional de saúde (cartão SUS), cidade de nascimento, nacionalidade, estado civil,

nome do cônjuge, nome dos pais, cor, logradouro residencial e comercial, profissão, CPF e município de

origem.

5.3.3. Solução que permite realizar uma gestão eficiente em Ambulatórios ou Centros Clínicos,

‘disponibilizando um amplo sistema que integra todas as áreas. Controlando desde o agendamento das

consultas e organizando a chegada e o fluxo de atendimento dos pacientes registrando todos os dados clínicos
nos consultórios médicos. Gerando assim indicadores de atendimento e qualidade da informação para uma

maior agilidade nas tomadas de decisões;

5.4. CONSULTÓRIO MÉDICO:

5.4.1. Solução que permite registrar todos os dados dos atendimentos realizados pelo médico ao paciente,
facilitando uma visualização de todos os procedimentos, exames e diagnósticos em cada atendimento

realizado junto ao paciente dentro da unidade de saúde. Este módulo é interligado com a farmácia, laboratório

e imagens, ambulatório e faturamento;

5.5. CENTRO CIRÚRGICO:

5.5.1. Controla todo o fluxo do Centro Cirúrgico com o agendamento das cirurgias eletivas e de urgência.

Controlando o tempo, consumo de medicamentos, insumos e equipe cirúrgica disponibilizados para cad^ato
realizado dentro do centro cirúrgico da unidade. Este modulo é integrado com Ambulatório, Intemaçã(
Atendimento, Faturamento, Farmácia e Almoxarifado;

into

5.6. INTERNAÇÃO:
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5.6.1. Este módulo totalmente integrado com o Pronto Atendimento, Farmácia, Almoxarifado, Consultórios,

Centro Cirúrgico, Prescrição Médica, UTI, CCIH, Banco de Sangue, Portaria e Controle de Visitantes e

Acompanhantes, Nutrição, Centro de Imagem e Diagnóstico. Laboratório de Análises Clinicas, SAME e
Faturamento. Permitindo o controle sobre o consumo de insumos e medicamentos ofertados ao paciente.

Controlando a dispensaçao através de saídas por paciente tendo assim um maior controle sobre perdas e
desvios. Conta ainda com uma central de leitos controlando as vagas disponíveis e tempo de utilização.

Disponível também a prescrição médica e prontuário eletrônico;

5.7. PORTARIA E CONTROLE ACOMPANHANTES/VISITANTES:

‘^.y.l. Este Módulo que fornece um cadastro de visitantes e acompanhantes que adentram na unidade de

saúde, informando sua permanência e local de localização;

5.8. PAINEL ELETRÔNICO DE CHAMADA:

5.8.1. O Painel Eletrônico permite a chamada do paciente através de monitores dispostos na recepção,

triagem ou atendimento de consultas;

5.9. PRESCRIÇÃO ELETRÔNICA.

5.9.1. Processo que auxilia o profissional de saúde em sua prescrição com facilidade,

segurança e eficiência. Evitando assim erros de entendimento da caligrafia, endereço dos pacientes, dosagem

medicamentosa e forma de ingestão do medicamento;

5.10. URGÊNCIA E EMERGÊNCIA:

5.10.1. O módulo de gestão de Pronto Atendimento  é alinhada à Política Nacional de Atenção as Urgências,

garantindo agilidade e eficiência nos processos, gerando um atendimento mais humanizado e integrando

fbrtemente todas as áreas do pronto atendimento otimizando os processos e evitando desperdícios e

retrabalhos, garantindo excelência ao atendimento do paciente

5.11. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO PACIENTE:

5.11.1. Integrado com o cadastro único de pacientes da SEMUS, seja pelo atendimento primário, secundário
ou terciário.

5.12. FARMÁCIA E ALMOXARIFADO GESTÃO DE MATERIAIS  E MEDICAMENTOS:

5.12.1. Cadastro de grupos de estocagem, visando  o agrupamento dos Insumos estocáveis, classificados entre

farmácias e almoxarifados e identificados por famílias ciou insumos afíns, objetivando a facilidade de

organização física dos estoques, realização dos Inventários, pedidos de compras, etc.

5.12.2. Registrar as entradas e saídas dos produtos (medicamentos, materiais e insumos); acompanhar e dispor

informações dos estoques mínimo, máximo, ponto de ressuprimento,  lote e validade dos produtos utilizados

pelo estabelecimento; controlar os estoques satélites, a dispensaçào dos produtos, o inventário dos estoques e

a apropriação de custos por centro

5.13. LABORATÓRIO, IMAGEM E ANÁTOMO PATOLOGIA:

5.13.1. Este módulo foi desenvolvido nas melhores práticas do mercado, disponibilizando indicadores que

permitem aos gestores o domínio, em tempo real, da quantidade de exames agendados, realizados^
cancelados. Tem como opção a captação de imagem gerada através dos equipamentos, contribuindo a^^M
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com a redução de gastos com películas e outros insumos. Controla a liberação dos laudos através de um

protocolo de entrega de resultados, e se o paciente tiver acesso a internet poderá retirar seu exame através de

senhas disponibilizadas no ato do cadastro da requisição. Além de agilizar o acesso dos resultados da equipe

multidisciplinar que acompanha o paciente em qualquer ponto da unidade de saúde que disponibilize um

computador;
5.13.2. Permite o cadastro de todos os exames e Itens de exames, e os diversos materiais de coleta e métodos

de todos os laboratórios da unidade de saúde.

5.14. FATURAMENTO:

^.14.1. Módulo integrado com o cadastro único de pacientes da SEMUS, o modulo de faturamento. Informa

a produtividade dos profissionais, emite os relatórios analíticos (Sistema de Serviços Médicos — SSM), gerar

relatório relativo aos prazos relacionados a reapresentação de AIH's. programação física orçamentária (FPO).

5.15. INTEGRAÇÃO DO SISTEMA COM O SUS:

●  Realizar a importação dos dados profissionais do CNES.

●  Realizar a exportação de dados para o SIA-SUS e SIH-SUS:

●  Realizar a importação do SIGTAP;

●  Realizar a importação do cidadão E-SUS:

5.16. ACOLHIMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE RISCO:

5.16.1. Permite a classificação de risco, conforme as regras estabelecidas pela, controle de processo de

triagem classificatória permitindo que se defina  o perfil do atendimento que está ocorrendo, possibilitando

ao profissional classificar o grau de urgência dos pacientes.

5.16.2. É 0 gerenciamento dos processos da gestão do risco clinico, objetivando estabelecer prioridades para

0 atendimento dos usuários, quanto a gravidade (risco), recurso necessários e tempo de resposta. Tendo

^i^omo objetivo personalizar o atendimento avaliando o usuário logo na sua entrada na unidade de saúde,
. eduzindo o tempo de atendimento de acordo com sua gravidade;

5.17. LABORATORIO:

5.17.1. Possibilita que o usuário faça a parametrização dos exames, informando os dados necessários de

cada exame, os tipos de dados (alfabético/numérico), valores mínimos e máximos e formulas de cálculo,

tipos e quantidades de amostras, abreviaturas, prazos normais e de urgência para entrega, além de permitir

0 controle e a emissão de requisições de SADT (Serviços de Apoio. Diagnóstico e Terapia).

6. DA INSTALAÇAO E ACESSO:

Todos os custos com a instalação e/ou implantação, ficarão por conta da empresa contratada, que

deverá disponibilizar pelo menos um técnico capacitado, para estar presente no local da Instalação, para

dar suporte e todas as orientações necessárias quanto ao uso do sistema.

6.1.

6.2. DO PRAZO DE INSTALAÇÃO:

6.2.1. O prazo para o sistema está em pleno funcionamento é de até 10 (dez) dias. após a Ordem de

Serviço emitida pela SEMUS.
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6.2.2. O prazo de instalação poderá ser prorrogado mediante solicitação prévia da empresa Contratada e

aceitação da Contratante.

6.2.3. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta.

6.2.4. Defmitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital

e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento

provisório.

6.3. DOS ACESSOS:

6.3.1. O sistema não deverá ter limitação de acessos, podendo ser criado e liberado novos acessos

posteriormente ao período de implantação, efetuado pela equipe de suporte desta SEMUS.

7. DO TREINAMENTO:

7.1. Todos os usuários do sistema deverão receber treinamento, com carga horária de 4 (quatro) horas,

conforme as funcionalidades disponíveis aos mesmos, ou seja, a empresa contratada deverá promover a

capacitação dos usuários em geral, bem como para  a equipe de TI desta SEMUS.

8. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

8.1. A empresa contratada deverá prestar suporte técnico durante toda a vigência contratual.

9. FORNECIMENTO DO SOFTWARE:

A empresa contratada deve fornecer licenças de uso do Sistema de Gestão Hospitalar, Ambulatorial e9.1.

controle de estoque na plataforma WEB, sob a modalidade de Locação;

É de uso e propriedade total da CONTRATANTE todas as informações presentes no banco de dados9.2.

da solução proposta pela CONTRATADA;

Todas as obrigações contidas nesta cláusula permanecerão em vigor, sem prazo de expiração, a partir9.3.

da vigência do CONTRATO que regulamentará a prestação dos serviços;

Requisitos Obrigatórios e Opcionais (Funcionalidades);9.4.

Requisitos:9.5.

Ter mecanismos de controle de segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às

informações, por meio do uso de senhas, e que permita a administração das permissões de acesso.

O sistema não deve permitir ligar e desligar LOG de atividades.

Ter consultas e relatórios parametrizáveis pelo usuário.
Possuir teste de consistência dos dados de entrada dos campos do sistema, como por exemplo CPF,

CNS (Cartão Nacional de Saúde) do Paciente, datas, campo numérico, ou somente alfabético, bem como o

bloqueio da exploração de falhas de segurança tais como SQL Injection e Cross Site Scripting (XSS) nos-
mesmos campos.

a.

b.
c.

d.
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Possuir a facilidade de exportação/importação de dados no padrão ASCII no formato TXT ou XML.

Garantir que os relatórios tenham totalizaçào a cada quebra de item geral.

Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação com os usuários.

Possuir recursos de informação ao usuário sobre o que um botão, menu ou ícone faz ao se posicionar

e.

f.

g‘
h.

o cursor.

Apresentar resposta imediata ao passar o cursor sobre as opções de menu. ícones e botões.

Bloquear a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os

campos de entrada dedados.

Apresentar ícones, botões e opções de menu habilitados e não habilitados de modo diferenciado.

Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um

determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação.

Possuir recursos para otimização da entrada dedados.

Respeitar padronização de cor, tamanho e nomenclatura nos labeis, botões, ícones e menus.

Uso obrigatório da criptografia para informações de usuário e senha sempre que houver tráfego em

rede pública (ex: Internet), e opcional para os demais casos.

Os horários dos computadores e servidores deverão ser sincronizados entre si e com o horário de

Brasília, com suporte a DaylightSaving Time (Horário de Verão). Os sistemas deverão identificar e lidar com

horários e diferença de horários, mesmo em caso de vigência do horário deverão
Emissão de Relatórios em diversos formatos: PDF e/ou XLS.

Realizar a importação dos dados profissionais do CNES.

Realizar a exportação de dados para o SIA-SUS;

Realizar a importação do SIGTAP;

1.

J-

k.

m.

n.

0.

P-

q-
r.

s.

t.

Todos os requisitos constantes neste item são obrigatórios, devendo ser atendidos integralmente e

disponibilizados impreterivelmente no prazo estipulado para a entrega da solução após a assinatura do
contrato.

9.6.

10. DETALHAMENTO:

10.1. Detalhamento;

O objeto contratado tem como objetivo a implantação de uma solução tecnológica para o Município
de BURITICUPU, visando modernizar, instrumentalizar, dar transparência e visibilidade bem como permitir

gerir os processos dos diversos setores da Secretaria de Saúde do Município de BURITICUPU.

a.

O objeto contratado atenderá a Secretaria Municipal de Saúde do Município de BURITICUPU, com o

Sistema Integrado de Gestão Hospitalar. Ambulatorial. em SERVIDORES DE DADOS e APLICAÇÕES

LOCAIS, conforme informações constantes a seguir:

b.

Licença temporária de locação e uso do sistema consiste no direito de uso temporário da solução de

software disponibilizada para a gestão informatizada dos serviços de saúde pública do Município, em

conformidade e atendimento aos requisitos técnicos descritos neste documento. A licença de uso se dará pe^
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prazo de vigência do Contrato, devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e

ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos do Sistema Integrado de Gestão Hospitalar. Ambulatorial,

obedecido o cronograma de implantação.

Migração de Dados Consiste em realizar a importação dos dados já existentes, eventualmente em uso

ou já utilizados anteriormente. Considera-se como migração o processo de transporte de dados existentes na

base dados atual para um novo Sistema Gerenciador de Banco de Dados - SGDB e como conversão dos dados

a transformação dos mesmos atualmente utilizados pelo sistema corporativo e armazenado na base de dados

do ambiente, para o novo formato dos dados propostos pelo proponente. As informações deverão ser gravadas

-^0 SGDB da empresa ganhadora. Importadas e convertidas (migradas) para os novos softwares de gestão, para

iniciar a operação até o limite de prazo estabelecido neste Contrato. A responsabilidade pela qualidade e

precisão dos serviços de migração das informações  é de responsabilidade exclusiva da Contratada,
contribuindo a Contratante onde necessário e atendendo às possibilidades e o conhecimento interno.

d.

Configuração/Parametrização Configuração de acesso e parametrização da solução nos equipamentos
das Unidades de Saúde.

e.

Treinamento Treinamento/capacitação de todos profissionais das Unidades de Saúde do Município,

informados pela Secretaria de Saúde e em locais por ela designado, considerando todos os profissionais que

utilizarão o sistema a ser fornecido pela contratada, durante o período de implantação do sistema no município.
Considera-se como treinamento, a transmissão de conhecimentos, habilidades, competências referentes ao

manuseio, utilização e operacionalização das atividades laborais dos servidores utilizando das diversas

ferramentas, documentos, máquinas e outros materiais necessários, a ser efetuado pela empresa contratada,

em ambiente adequado, simulando as situações diárias na rotina de trabalho. A empresa Contratada deverá

realizar o treinamento em etapas, setor/serviço a setor/serviço,  capacitando todos os profissionais indicados

pela equipe técnica da Secretaria de Saúde do Município de BURITICUPU. No final de cada capacitação, os

irofissionais deverão assinar uma lista de presença, comprovando sua aptidão para uso do sistema de acordo

com o que foi treinado. Os treinamentos acontecerão no modo presencial e deverão ser ministrados em

BURITICUPU, nas instalações designadas pela Secretaria de Saúde do Município de BURITICUPU. Na fase

de implantação ocorrerá a disponibilização do software, configuração e parametrização do mesmo para
funcionamento e a transferência de conhecimento sobre os sistemas a serem implantados. O conhecimento

deverá ser repassado para os usuários, a fim de que possam utilizar os sistemas e habilitá-los a executar as

tarefas de operação e gestão. O treinamento deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteração,
exclusão e consulta referente a cada funcionalidade, bem como os cálculos e processos, emissão de relatórios

e sua respectiva análise. Na fase do treinamento os usuários terão acesso a todas as informações necessárias

para a operação dos sistemas, compreenderão o papel das funções dos sistemas e a mudança da sua rotina de

trabalho para a nova rotina com o uso dos sistemas.

f.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de do Buriticupu/MA. conforme programas de trabalho e a categoria econômi^
abaixo: X-
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PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.302.0026.2098.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
HOSPITAL MUNICIPAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

12. FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

12.1. Os serviços serão prestados, mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da

'^^refeitura Municipal de Buriticupu - MA, em 01 (uma) via. devendo conter no averso carimbo em alto relevo

e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal de Saúde;

b) Informar a quantidade/período dos serviços;

c) Informar o valor referente ao serviço;

d) Informar a data do serviço;

e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;

f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante

forneceu ou fornece bens ou equipamentos compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser

impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNP.I e endereço completo, devendo ser assinado por

seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo e cargo/função.

13.

a.

É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada

a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os equipamentos/produtos a contendo. Essa

exigência é necessária para que. na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir

efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

b.

RESPONSÃVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

14.1. Secretaria Municipal de Saúde.

14.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus

termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em seus

impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu — MA.

15.

15.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de,^;:Síias
responsabilidades contratuais.
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16. VISTORIA

16.1. Recomenda-se ao(s) proponente(s) realizar vistoria presencial objetivando o conhecimento das

dependências, equipamentos e locais onde serão executados os serviços, com antecedência mínima de um dia

da data marcada para realização da sessão pública de licitação. A visita deverá ser previamente agendada junto

Direção do Hospital e UPA, entre os horários 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00, para maiores informações.a

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o16.2.

dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

16.3. A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter toda informação

necessária à elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, tais como: as

condições locais, quantidade e natureza do trabalho, materiais e equipamentos necessários à execução do

mesmo, formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local.

A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o desconhecimento das16.4.

condições locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer obrigação assumida

ou para rever os temos de contrato que vier a firmar.

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS

17.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do país (Real - R$).

17.

17.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula.

17.3. Não será admitido no preço, o ífacionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais,

desprezando-se a fração remanescente.

17.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem iguais ou inferiores

aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo.

18. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

18.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO POR

ITEM, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência.

DA CONTRATAÇÃO

A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar

19.

19.1.

0 Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação.

19.2. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para fonnalização da contratação

junto à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por
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conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente

estabelecidas pelas legislações vigentes.

19.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando

solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela contratante.

19.4. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado integralmente a este

instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e

■“^ondições especificadas neste edital e seus anexos.

O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores,19.5.
mediante as devidas justificativas.

19.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Secretaria Municipal de Saúde,
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir
com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores e no edital desta licitação.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
Considerando-se tratar um serviço de natureza continuada nos termos do inciso IV do art. 57 da Lei

20.
20.1.
8.666/93. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em lei.

20.2. Após 0 prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruído em
processo específico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

O Contrato ainda esteja vigente;
Os serviços tenham sido prestados regularmente;
A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes na

Prefeitura, a cada período de vigência do contrato;
A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços;
O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
A CONTRATADA concorde com a prorrogação.

a)
b)
c)

d)
e)
0

A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;20.3.

A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

REAJUSTAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS
Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado

interregno mínimo de 12 (doze) meses. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá
observada a legislação vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula:

R = ri-io).p
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10
Onde:

●  Para o primeiro reajuste:

R= reajuste procurado;

1= índice relativo ao mês do reajuste;

10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta;

P= preço atual dos serviços.

Para reajustes subsequentes:

R= reajuste procurado;

índice relativo ao mês do novo reajuste;
10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado.

Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional de Preços ao21.2.

Consumidor - IPCA/IBGE, ou outro índice que venha  a substituí-lo por força de determinação legal.

O cálculo do índice atualizará os preços conforme  a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo

como marco inicial a data limite para apresentação da proposta.

21.3.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste.21.4.

21.5. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do

equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65. II. da Lei rf 8.666/93.

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Ocorrendo desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a

12.

22.1.

relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II. alínea d. da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação

documental e requerimento expresso do contratado.

23. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

23.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas me.smas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores designados formalmente pela

24.

24.1.

SEMUS, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamento, à documentação, ao controle do prazo de

vencimento, eventuais alterações contratuais, etc., nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. Os ser\'iços serão

executados sob a responsabilidade e comando exclusivo da Contratada, cabendo fiscalização à Contratante.

As comunicações necessárias serão feitas por intermédio do gestor ou fiscal do contrato;

24.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por

objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratadas^/'
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verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à

instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, proiTogação, pagamento,

eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das

cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

24.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de

'^●abalho. não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

24.4. 0(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento do produto/material, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com a entrega do objeto.

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo.

.) Ordenar a imediata retirada do local, bem como  a substituição do funcionário da Contratada, que estiver
sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu
exclusivo critério, julgar inconveniente;

f) Solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento cujo uso
considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não
atendam às exigências do cumprimento do objeto do presente termo.

24.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

24.6. A fiscalização exercida pela SEMUS não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA
pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

DAS SANÇÕES
25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei n‘
8.666/1993 a empresa que:

25.
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a) convocada, não assinar o contrato, não receber  a nota de empenho ou deixar de entregar documentação

exigida no ato de sua assinatura;

b) apresentar documentação falsa;

c) não mantiver a proposta;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto contratual:

e) falhar ou fraudar na execução do contrato;

f) comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;

g) fizer declaração falsa;

h) cometer fraude fiscal;

deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

25.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de

recusa injustificada em assinar o contrato, não receber e nota de empenho no prazo previsto e/ou deixar de

entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;

b) multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na

entrega/execução, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual,

a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado

sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea '‘b*’, limitado a 05 (cinco)

dias subsequentes, após o qual. a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma

.1 configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avença;

d) multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida;

e) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução

total do objeto;

f) em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de BURITICUPU com o consequente

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos;

25.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784. de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009.
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25.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

25.5. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela SEMUS e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente
da multa.

-^5.6. A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e

contratar estabelecida no item 24.2. alínea “g” deste Termo.

As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da25.7.

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas

correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

25.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade
- PAAP.

26. DO PAGAMENTO

26.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos serviços, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada

por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal:

‘^rova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria

PGFN/RFB n*^ 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual,

mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova

de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

27. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU -MA.

27.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu -MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assum

pertinentes aos serviços adquiridos;
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c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

28. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

28.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis

à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu -MA, durante todo o

período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu -MA, ou ao seu substituto

eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados

necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer

determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-

lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou

convenientes;

comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à

execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o

exigido;

i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do

consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,

sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

prepostos.

29. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

29.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n'

10.024/2019, Decreto Municipal if 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando^
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subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Complementam® 123/2006, com redação

dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de

2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 009/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

/...., QUE FAZEM ENTRE SI

  E A EMPRESA

N'

0(A)

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
na cidade

  neste ato

... de   de

inscrito(a) no
 doravante

(órgão contratante), com sede no(a)

  /Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o n°

 {ccir^o e nome), nomeado(a) pela Portaria n

de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

de

representado(a) pelo(a)

, sediado(a) na ,em

designada CONTRATADA, neste ato representada pe!o(a) Sr.(a)

, expedida pela (o)

CNPJ/MF sobon'

Identidade n°
, portador(a) da Carteira de

 , tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho

e CPF n'

consta no Processo n°

de 1993, da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002  e na Lei n*’ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°

XXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é  a

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Temio de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

, conforme especificações e

1.3. Discriminação do objeto:
VALOR

TOTAL RS

UNID. QUANT. VALOR

UNT. RS

DESCRIÇÃOITEM

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início na

data de ' /

Lei rf 8.666, de 1993.

prorrogável na forma do art. 57, §1e encerramento em Ia
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

( ).

^ 4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGAO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo. ^
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7

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustarnenio do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.6.1.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.7.1.

anexo ao Edital.

8. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Representante designado pela8.1.

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Ternio de Referência, e especificadas

abaixo,

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de

assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos serviços atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e

especificadas abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, durante todo

0 período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, ou ao seu

substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.

Página 44 de 49



2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 0L612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas, bem como

quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da

contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer

transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas

à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

^  g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência

da Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo

com o exigido;

i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,

subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.

10.

10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÁO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.

11.1.

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVIIll.l.I.

do art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II. da Lei n° 8.666. de 1993.11.1.2.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à11.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão11.3.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666. de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o11.4.

caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Página 45 de 49

11.4.1.

11.4.2.



S^Rl●XiC,UPU●lMA
Proc.^
FIs. Ví 2023

Rub.
1MM994

ESTADO DO MAR.AN1LAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n'* 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Indenizações e multas.11.4.3.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

12.

12.1.

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;12.1.1.

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parte da12.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.

13.1.

13.2.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.14.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na14.1.

Lei n° 8.666, de 1993, na Lei rf 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO15.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no15.1.

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO16.

É eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da16.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2'
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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de 20Buriticupu/MA. de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 009/2023, cujo objeto

é a Contratação de empresa especializada para locação de sistema/software infonnatizado integrado de

gestão hospitalar e ambulatorial para a Secretaria Municipal de Saúde de Buriticupu/MA. conforme as

especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de

todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNP.1:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

)(

PREÇOS R$

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.ITEM
UNITÃRIO TOTAL

Valor Total RS

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

3, dias, contados da data de4. O prazo de validade desta proposta é de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

3, contados5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de
do recebimento da Ordem de Serviços.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela

contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de

Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

3- contados a

7. Informamos, desde já. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
, AGÊNCIA N°. .BANCOcreditados à CONTA CORRENTE N°.

 , em nome de
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.
.  e CPF n ,  comPortador do RG. sob o n°.  residência na

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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